
FORTIM
GOYERNO MUNICIPAL DE

CONTINUÀR ÂVANCÀNOO

Secretaria Municipal de Agncultura e Pesca
Rua Joaquim Crisóslomo, nô 962, Baiffo Centro - Forlim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP:62.815-000 - Fone: (88) 3413-1058

AVISO DE CONTRÀTÂçÃO DrRETÀ
DTSPENSA DE LICITÀçAO N". 030L01/2O2çSIô/íAP.

PROCESSO ADMTNTSTRÂTrVO No 0§2.ú /m2ÇSlr,'Ap.

E-mail: agÍiculturae oesca@torri;po !§Un&1a

tU

é
FI S

ô4

tt6 C

PREÂMBULO: o,

O MITNICÍPIO DE FORTIM, pcssoa iurídica de direito público intemo, com sede na \âla da Paz, Bloco D, no ,10,

Centro - Fonim/CE, ioscrita no CNPJ/IC sob o no 35.050.756/0001 20, toma público çe redizará Contatação
Direta por DiElrensa de Licitr4ão, com critério de julgarneoto MENOR PREÇO GLOBAI, oos termos do ggglgq
75. inciso II da Lei 14.133/ZI2l- combinado com o Decreto Municipel n" 1136/ãIZl- de 27 de dezrmbto de
4W, e as exigencàs estab€lecidas neste EditaL Tetmo de Refetência e seus âneÍos, conforme os critédos e

procedimentos a scguir definidos, obietivando a manifestação de eventuais interessados em IrzÍticipâÍ do presente
pÍocesso, com o obletivo de que a admioistraçâo obtenha a proposa mais vantaios4 obsen adas as datas c horários
discdminados a seguic

DATA DO AVISO DE DISPENS,& 04 de fevereiro de 2026.

DATÂ/HORÂ DO TNÍCIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÂ§:

DO
05 de fevsrciro de 2026, as 10:00hs.

DATA/HOFÁ DO FIM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: l0 de fevereiro de 2026, até as 10:00hs.

FORMÁ DE EÀIVIO DÂ PROPOSTÂ:

Âs ptopostas deverão ser encarniohadas por meio do link
dispooível no site da Ptefeituta Municipal de Fortim
Íhrtos://u'urr'.lirnim-cr:-qor'hr)- na aba Ttansoarência
acessando, em seguida, os botões 'Liciraçõee" ---r 6Ávisoe

Iei n" 14.133 - DiErnsas", e, postcriormeíte, abrindo o
processo menciooado acima-

Pot ttatat-ee de procedimento de Dispcnsa de Iiciação ptevisto no Ârt. 75, inciso II, da LGi 14.1j3/D21, o
meio de pubücidade pan eese iÍrstnrmento será no Pottal Nacional de Contratações Príblicas - PNCP e na
imprensa oEcid do municipio attavés dc sua divulgação no eítio eletrônico ofrcial do MunicÍpio de Fortim,
disponível no linlc tntps:lluuu.ltrttla-cl.gq!.b!.
1. po OBIETO:
1.1 Constitui objeto desu a CONTRÀTÀÇÃO DE PRESTAçÃo DE SERYIIIçO DE ASSES§ORIA IÉCNICÂ
QUALIFICADÀ NO Á.COMPANHAMENTO DE PROJETO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA
FÂMILIAR DO PROGRAMA DE AQUISIçÃO DE ALIMENTOS - PAÀ IUNTO À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PESCA DlO MTJNICiPIO DE ORTIM - CEâ.NJL

1.2. Compõem este Edial, além das condições especíEcas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Termo de Reícrência;
1.2.2 - Anexo I - Mrpa dc Preços Médios;
1.2.3 - Anexo I1 - Mapa de Riscos;
1.2.4 Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Contrarada;
1.2-5 - Ànexo tV - Minutâ de TerÍÍro de Clrotrrto;

2. pÀs coNprçÕEs DE P^RTrcrPAçÃo:
2.1. Â participaçào na prescntc dispensa se dará mcdiante o envio de proposta de preços pelo linL disponívcl no sitc da
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transpatência eo seguida oos botôes: "üciações" ->
'Â\,ISOS r-EI N" t4.133 - DISPENSÂS".
2.1.1. Não podcrão oetticipar deete diElreosa os fomec€dorÊe;
2.1.2. Que não atendam às condições deste Âviso de Cootrata$o DiÍete e seu (s) anexo (s);
2.1.3. Estradgeiros que nâo teoham tcprcscnteçâo legal no Brásil com poderes expressos para recebcr citação e responder
administrativa ou iudicialmcntc;
2.1.a. Não podeú pmicipat ernptesa ou pessoa fisica que nâr> explore ramo de atividade compatÍvel com o objeto desta
licitação.
2.1.5. As pessoas luriücas que tenham sido declaradas inidôneas pot ato do poder púbüco ou que estejam impedidas de
licitar, ou contratar com a administração púb[ca" ou com gualquer de seus óqgãos descentralizados, quais sejam:
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a) cadastÍo Nacionâl de Emf,Íesas rnidôneas e suspensas - cErs; 
E-mail: agíiculturaepesca@fonim'c§qd$l&"''-'

-c§ ('<

b) CNIA - Cadastcr Nacional de Condeoaçôes Cíveis çrlr Àto de lmprobidadc Âdministrativa c Inetegibüdade &§

flà*", a*.,- Nacional de ErrptesasPunidas; 
' 

8,, a-? 1-
d) IrddôDeos - Licitantes lnidôreos junto ao TCU; ".* fr__,2.2. Que se ençadrem nas seguintes vedações: ql rÍrnrr:.i
a) Âutor do anteptoieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa ffsica ou furídic4 quando a contmtação
versar sobre obra, serviços ou t-omecimenrc de beos a ele relacionados;
b) Emptes4 isoladamente ou em consórcio, tesponsável pela elabora$o do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autot do projeto seja dirigeote, gerente, conrola<lot, acionista ou deteotot de nrais de 57o (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a contratação verat sobre obra,
serviços ou fomecimen:o de bens a ela necessários;
c) Pessoa fisica ou jutídice que se encontre, ao teÍnpô de contreteção, impossitrilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi impost4
d) Âquele que mantenha vínculo de oatureza técaica" cometcial econômica, financeira, rrabalhista ou civil com dirigente
do órgâo ou entidade contrâtaÍrte ou com açnte público que desempenhe fuação na licitâção ou atue na fiscalizaçâo ou
na ges6o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pareote em linha reta" colateral ou por afiniüde, até
o tetceito gtau;
e) Empresas controladoas, controladas ou coligadas, oos termos da I-ei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concotrmdo mtre si
Í) Pessoa fsica ou i,,ríáic, que, nos 5 (cioco) anos aatetiores à divulgafo do aüso, tenha sido condetrada judicialmente,
com tânsito em iukãdo, por exploração de trabalho infantil por submissão de trabalhadores a coodições análogas às
de esctavo ou por contratação de adolesceates nos casos vedados pela ldslaçâo trabalhisa-
2.2.1. Eqúpaatam-se aos autores do proieto as empÍesas integtantes do ruesmo gmpo econômico.
2.2.2. Âpüca-se o dGposto Íta âlínea "c" tâmbém eo fomecedor que atue em substituição a outre pessoa, ísica ou jurídica,
com o intuito de budâÍ a efetividade da sançâo a eta aplic.ada indusive a sua coatrolador4 controlada ou co)igada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo freudulenta de personalidade luddice do fomecedor,
2.2.3. Oryuizações da Sociedade Gvil de Interesse hlblico - OSCIP, atuando nessa condição (A<rl:dão rf 746/2014
TCU-Plenário); e
2.2.4. Sociedades cooperetivas.

3. D'OS RECUR§OS ORÇAMENTÁRIO§:
3.1. Ás despesas decottentes desta contrâtâção estâo prcgramadrs em dotação otçamentária própriâ, prevista no
oÍçâmento do MUNICIPIO, para o cercício de 2026, confonne as seguintes dassi.âcações orçamentária.. no
1702-20.122-W02.2.054 - Gerenciamento e Manutenção da Secretatia M. de Àgricuttura e Pesca e elemento de despesas:
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa iurídica 3-3.90-3ó.00 - Outros sew- de terceiros pessoa ffsica;

Essa dotação otçamentária esra alocada de acordo com o planejamento orçamenúrio do órgão envolvido na execução
do objeto da conrrataçâo.

4. DO VÁLOR ESTIMÁDO:
4.1.1 - O valor total esrimado pâra a contratação será de Rg 36.0ü),00 (trina e seis mil reais), confotme tabela abaixo.

Os rcêridos valores cortesPondem ao custo totâl estimado perz a conuâtaçâo, conforme especificado no Tetmo de
Referência e nos demais docurneotos anexos ao Edital

SECRETÁRIA DE

ITEM DESCruçÂO DO rTEM I]NID-
MEDIDÁ

VÀIOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

1

DE SERVIçO DE ÂSSESSORIÁ
ÀCOMPÁNI{ÂMENTO DO PROJETO DE PROGRAM DE
ÂQUISIÇAO DÉ ÂLIMENTOS
PRESTÀÇ{[) DE SERVIÇO DE -{&SESSORIÁ ]'ÉC}iICÀ
QUÀLIFIC{DÂ NO A.COMPÂ}iHÀMENTO DE

DE PRODIJTOS DE À]J!íENTOS - PÂÂ.
PROJETO DE

NO

MES t2
RS

3.ü10,ü)
RI

36.000,00

VÀI-OR ToTÀI; Ri 36.fiX),fl) e sefu mil reais
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QUÁNT



GOVERNO MUNICIPAL OE

FORTIM
CONTINUAÊ AVÂNCANDO

5. PERÍODO PARÀ ENVIO DA PROPOSTÀDEJRECO/COTÀCÃO:
5. i. Á prcscntc fi cari ÁBERTA PoR@ úrEIs,, p.nir.i" data da di*rlgaçào
no site. Âs propostas de preços deverâo ser encaminhadas pelo tink disponível no site dâ PREFEITUEÀ
MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Tteospatênci4 em seguida nos botôes: "Liciações" -> "ÀMSOS LEI r-" I 4rt33
- DISPETT-SAS", e após abrindo o processo tratado acima, clicando no ünk disponível. 

-ü _

6. DA ÂPnESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS: r'o

6.1. Â documentaçâo deverá ser apresentada em origind, cópia simples ou autenticação ügital.
6.2, Â proponente deverá apresenan os documentos de habütaSo, mediante soücitação da Âgente de Contraação,
encaminhada por e-mail, caso sua proposta seja classificada em ptimeiro lugat pelo menot preço, no prazo de 02 (duas)
horas.
ó.3. A documentaçâo deveú ser encaminhada para o endereço eleúônico: licirlcro(llluio.eç3ol[.

?. PROPOSTA DE PRECO /CC}TACÃO:
7.1. Ás proposas dc preço que não estiverem em consonância com as erigências deste Edital serão desconsideradas,

iulgando-se pcla sua desdassiÊcação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para exeorçâo dos serviços não podení ultrapassar o valor do otçamento do
Município ptevisto no itcm 4.1.1 do edital
7.1.2. 

^ 
PROPIOST DE PREÇOS dcvcrá scr aprcsentada em 01 (uma) via datnogafãdâ ou digitad4 dcvidamcntc

assinada e rubticada era todas as suas pÍgio-as, devendo conter no mínimo:
a) Â indicação da ozâo sochl da licitznte, o nri,oero de iosctiçâo no CNPJ de seu estabelecimento e endereço compl«o.
Sâo facultztivas as informações dos dados ÍcfeÍeotcs ao oúrncro de banco, agêacia e coota coretrte nesta etapa da
üciação, sendo obdgatórias, postetiorrneote, Eere assinatura do contràto.
b) Os pteços propostos setão de exdusiva tesponsabilidade ü licitante, úo lhe assistindo o dircito de pleitear qualquer
alteração dos mcsmos, sob alçgação de erro, omissão ou gualqucr outro argumcato não ptevisto crn lei.
c) Ás Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Âlexos deste Editat por LOTE/ITEM, conforme o
caso, exptessa em Real (Rf), em algadsmos e por erteoso, computando todos os cusms necessátios para o âtendimento
do objeto desa licita$o, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciáúos, fiscais e comcrciais,
taxas, Êetes, scguros, deslocamentos de pessoat c quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direte ou inditetamente sobte a ptestação dos serriços, constantes da proposte, ebrangendo, assim, todos os custos com
os scrviços nccessáios à execução do obieto ern perfcitas condições para a maoutenção dos serviços.
d) Ocorrcndo disctepância eotre os prcços rmitátios e totais, prevalecctão os pteços unitários, deveodo o (a) Âgente dc
Contratação proceder as corrcções oecesyárias,
e) Deverão ser ioformados, dém dos preços uoirátios e toais, os seus respectivos valo.es poÍ €r.tmso.
f) Â ptoposta de prcços dcvcrá ainda estat assinada por represcntantc lcgrlmente consituído pare tal 6m.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) Án<, a conur de data da abertura, sendo este considerado
como válido, no caso de omissâo.
7.1.3. Ocorrendo divcrgàrcia na prcpost , entÍE os valotcs rmitário c toal prevalecerá o rmirátio, c enüe o algarismo c
extenso, ptevaleceú o ateoso- Não será permitido alterer o valor da ptoposta por erro, seodo e mesma desclassificada.
7.1.4. Os prcços coostantes da proposa do liciaote devedo contcr apeoas duas casas decimais após a vírgula, cabendo
ao licitantc proccder ao arredondamento ou desp,rczar os núrncros após as duas casas decimais dos cçntavos. Os prcços
deverâo ser cotados em moeda corrente necional.
7.1.5, Os preços PÍopostos setão de exdusiva responsebilidadc do licitante, não lhe assistiqdo o dircito de pleitear
qualqucr altençâo dos mesmos, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outto argumento não prwisto em lei.
7.1.6. Â apresenat'ao de prcposre de preços implica na ciêncie clara de todos os termos do edital e seus aÍlexos, em
especial quanro à especúcação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da
dispensa, bem como a ac€itâção e suieiÉo integral às suas disposições e à tegisleso aplicívd I-ei 14.133/21.
7.1.7. Não scrá admitido duas proposas de um mesmo üciantc. Caso ocorra o enüo de uma segunda proposra, essa
seú desconsidcrada- Ficaodo no ptocesso someote a primeüa pÍopost4 eoviâdr-
7.2. Será desclaseifcada a proposta vencedoa que:
7.2.1. Contiver vícios insaoár'eis;
7.2,2. Não obcdecer à cspecificações Écnicas po.mcnorizadas ncstc aviso ou ern seus aflcxos;
7.2.3. Ápresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do pteço márimo deEnido pta a contrataçâo;
7.2.4. Não tiverem sua qcqul-bilidâde dcÍnoastrada, quando «igido pcla Âdministta$o;
7.2.5. Âprcscotar descooformidade com quaisquer outres esigÊrrcias dcstc aviso ou seus anexos, dcsde que insanár'el.

Secretaria Municipâl de Agricuttura e Pesa
Rua Joaquim Crisóstomo, nô 962, BaiÍro Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0@1-20- CEP:62.815-000 - Fone: (88) 3413-1058
E{nail: agriculturaepescá@fortim.ce.gov.br
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7.3. Quando o fomecedor não conscguir comptorzr que possü ou possuirá tecursos suEcientes para executaÍ a conlent%§''" ", .
o obieto, será considcrada incxequÍvela proposta de preços ou menor lance que .§
7.3.1. For insuficiente para a cobernrre dos custos da contraa$o, .presente preços global ou unitários simbóüc6, 4 0
irriótios ou de valor zem, incompatíveis com os preços dos iosumos e sa!ários de mercado, acrescidos dos respectiüfu rt-S ( (

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não teoha estâbelecido limites mínimos, exceto quando se rcfctiro{ 4, §
amateriaiseinstala@sdepropriedadedoPópriofomecedor,paraosquaiseleteouacêàparcclaouàtotdidadeda
remunerâçâo.
7.3.2. Âpreseotat um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiorcs àqueles 6vdos em insmrmentos de

caráter normativo obrigatório, ais como leis, medidas proüúrias e convenções coletivas de trebalho úgentes.

s.DOruITAMEN'TO
8.1. Encerrado o pt zo pl.a recebimento das proposas de preços, seá vedEcada a conformidade da proposta

dassificada em primeiro lugar, ou sei4 a que epreseotdr o m€ior preço, granto à adequaÉo do obieto, à compatibilidade

do preço em rclação ao estipulado para a cootrataÉo.

8.2. No caso de o preço da proposte vcncedora estâr âcimâ do estimado pela Âdmiaistração, seá declarada

desclassifcada e vedEcade pe.la ordem de classifcado o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta etendet a

todas as condiçôes do edital.
8.3. Em qualquer caso, condúda al fase, o resultado será registrado no Resultado de lu§amento do ptocedimento
da dispensa.
E.4. E*ando o preço compadvel sendo o merror entrê 06 pesquieedoe, ccú soücitado o errvio dos documentos
de habiüteção e, se nec.eesátio, de docrrmentos compleÍnentârea, coífotme o caao.

8.5. Se horn'er indícios de inexeqúbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esdarecimentos

complementars, podcúo ser et-etuadas diligências para que a empresa comprove a exeqúbiüdade da proposta
8.6. Pas 6ns de anáüse da proposa queíto ao cumprimento das espcci6caçôes do obieto, podeú ser colhida a
maaifestzção escrite do setor requisitzate do serviço ou da área especiulizada no obieto.
8.7. Se a proposta veocedora fot desclassificada, será examinada a proposta ou lance subscquente, e assim

sucessivarnente, na ordem de classiEca$o.
8.8, Encermda a anáüse quanto à aceiafo de proposü, se iniciari a fase de habüafo, observado o disposto neste

Âviso de Contratação Direta.

9.DOPAGAMENTO:
9.1- O pagrmcÍrto scrá cfctuado em aé 30 (trina) dias, mediente ÀpÍEsentâÉo de noa 6scal c após atesto do setor
competente, nos termos da Iri Fedesl n" l4.lT /m21 .
9.2. Para, t tealizaclo dos pagamentos, o licitente vencedor devcrá manter a regularidade 6scd apresentada durante o
processo de habiütação-

10. DAS DISPOSIqÔES GERÂIS:
10.1. Podetá o Município rcvqgar o presente pÍocesso, no todo ou em peÍte, por conveniência administraúva e interesse
público, de<orente de fato supeweniente, devidamente lustificado-
10.2. O Muaicipio dcvcrá anular o presente Edital no todo ou em paÍtc, sÉ-rnprc quc ocorer ilegúidade, dc oficio ou
pot ptovoca$o.
10.3. Â anulação do presente procedimento não gera direito à indenizaSo, ressalvada a disposição do art. 149 da l-ei
FedeteJ n" 14.133/21.
10,4. Àpós a fase dc clas.sificação das propostas, nio cabc desistência de proposta, sdvo por motivo fusto dccorrcntc de
fato suprveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio.

Fonim/CE, 04 de fevereiro de 202ó.

TIAGO GURGEL DE E=E==i:--
MOURA:9601,18813ã, 

--
TIÂGO GURGEL DE MOURA

Secretário Municipal de Âgricultura e Pesca
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IERrc Í'E REFERàEI^ SIPUFICADO \.§ .{..,

ÍXSPETSADÊI.IGÍÍAçÂO r--- :
PREÂIBJLO: Por büar de iiÉÉaa píevistâ m tuào ll do aÍi. 75 de Lêi Íf 11.B3f iün1-nüi,r.do 

" 
dfu€ 4 .

a" 1'l§ÍIül3de27 dê dezêíÍÉío 2023. -o 

___Z_§
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I. DOOB.'ETOEDOVALORESNTAOO T1'

i.r pnÉliiçró DE 3tãúúó-;ilssEssoRn rÉcilrcA euALlFrcADA r{o AcorpAr{HArEilroê
PROJETOS DE ACI,IISIçÃO DE PRODUTOS DA AGR'CULTURA FÀXLTAR 

'{O 
PROGRATÂ!ôE

AOU]SçÂO O€ ALTXENTOS - PAA, JUNTO À pnerenUm UNTCTPAL DE FORTTT -CE, ÂTRÂVÉqA
SECRETARIA IUt{lClPAL DE AGRICULTURA E PESCA, conforme condições, quantklades e exrgên$§'
estâbelecidas neste inslÍumênto: o'

EtJrlli!c

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID OTDE
PREçO
f,Éoro PREçO TOTAL

Pf,ESTAç^O O€ SERvrçO DE ASSESSORüÀ
TECXICA XO ACOIPAXHATEITO DO PROJETO DE
PROGRAT DÊ AOrJlStçÃO DE AUretlÍrOS
PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE ASSESSORIA
TÉCNICA QUALIFICADA NO ACOT'PANHAMENÍO OE
PROJETO OE AQ[NSIçÂO DE PRODUTOS DE
ALIMENTOS - PÁÀ

Mês 12 Rrl
3.(m.00 Rt 36 000 00

R3 35.0ü,,00

1.2. A conúatação seÍÉ € áivada poÍ Íneio dê teÍrno de conmo;

í.3 OeSCR§ÃO OOS SERY!çOS:
- Diagnóstico da situaçáo do mrnictpio FoÍtim /CE no sisleína do PÍograna tl8 Âqui§@ de Âlimentos, do
MinisÉrio do De6envolviínênto ê Assisténciâ Sociel, FamÍlia ê Coínbetê à Fome:
- Elencar as situâçôes de Íiâco e vulnerabilidad€s, b€ín coÍno dGtacar as pdencÉlirades dê cada área de
pÍoduÉo dos agÍicultoes(as) íamilbre8, bçftro açõ€s êslraÉgiaas des situaçóês de rbcos, como adquiÍir
pÍodutc sázonab, id€Írtificando as wlnerabilidedês ê potencialirades da produçáo do municipio;
- ReuniiSês virhlais coÍÍr cooídeírdoÍes e sêcÍêtaÍias ent/olvidas pare afnharÍrênb das aÉes ê impbntaçào;
- Solidtar tabeh de pÍêço iunto a CEÂSA e COI{AB:
- Reunlr€s presenciâb com agricultores e enti:rades para demonslraÉo de boas práticas agricolas,
capacitaçôB técÍtbas e orL+tações sobre os requbitos de pÍocediÍnenlos do PÍogrãna;
- Análbê da documenlâçâo dG agíiqrtloÍês e entiladee so*Essbtenciâis inbíessadG em paÍticipâÍ do
Programa dâ Aquisi(Éo dê Àiínêntc no muniÍpb;
- Cadasüo da Proposta Muni*ral no sbtema SISPMMDSi
- Acompenhameflto da exêcuÉo fisi:a e finan€êire do PÍograma no municÍpio;
- PÍestaÉo de contas e emissão de notas fiscab dos agÍicutoíBs ÍamíiaÍes para exêcuÉo dos pagEÍnontos
das oÍdens de co.npÍa dos pÍodutG adquiÍirc;
- Finalizâçáo de Proposta Munbipal no sisteína SISPAAMDS.

2. FUXDAIEI{TO rfcAl. DA C(»{TRATAçÃO
2.1 . Nt.75, inc. ll, da Lq tf 11J33n1, dc decÍeto municipal 

^o 
11§m21 & 27 de dezembo de 2OZ3;

3. JUSnHCATIVA E OA.TETIVO DÂ COilTRATAÇÂO
3.í. A SecÍêtaria de AgÍiGrltura e Pesca do MunicÍpio de Fortiín/CE é Íêsponsável pela êxecuÉo e
acompanhamento dê pdítiras públicás voltadas ao íoÍtabcimento da agricultura fâmiliaí, deídre as guais se
deslaca o Progrâma de Aqui§çào de Alimeí os - PAA. instÍumeflto essencial para promoçáo da segurança
alimentar, geíação de renda e indusão proddiva dos agÍicultoÍB fiamiliares do municlpio
3.2. A corrêtâ execuÉo dos proiêtos ykx lâdos ao PAA dêÍneÍÉa acoíÍpanhâíneírto l&íico €spêctâlizado,
abíangerÉo orisntaÉ€s quanto à e6oraÉo, execuÉo. monibraírEnto e pÍ6taçáo de inbrmaÉes
Íelacionadas aos pÍodubs da egÍiculüJre Íamiliar, b€m coÍno o atêndíneflb âs sxEências noÍmaWas.
operacionais e adminbtrativas estabeleclras pebs óÍgáos 96toíes do programa. Tais íivk ades requerem
conheciín€nto técírico espêcitco, atualizaçào noímâliva constanle e

{NlC,A4{
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políticas públicas votladas eo setor rurâl
expeÍÉncia na operaciofl alizeÉo de
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5. DA ACE|IAçÂO DOSERVTçO
5,1. Os seÍviços poderão ser reieitdo6, no todo ou em parE, quardo e.n desacoÍdo coan es especificaçôes
conslaÍüe§ rEste TeÍmo de Rebréncb e na propo6ta, devendo ser con§idoíreíeibeEr.üstitsídG no prazo
fiIado pelo fiscal do contrato, às ctlstâs da Corratade, seín pÍejuízo da apli{:aÉo dê peíetidedes.
5.2. O fEcaldo contrato analisará oê relatóÍios e toda document@ apÍêsentada ê, üxto hâje irÍegularidades
que impeçam a lhuiraçâo e o pegameflto da (Esp€6a, indicaÉ as dáusubs contratuais pertinenE§,
solicilando à COI,ÍTRATADA, poí escÍito, as íespeciiyas coÍrêções.
5.3. O rccebiínento provisório ou delinilivo do oõjêto não exdui a responsabilidadê da ContÍetada petos
pÍeiuízc resultarÍes dâ irrconeta execuÉo do contralo.
5.4. A ernissâo da Nota FiscauFatuÍa deve sêr precediia do rêcêbiÍ:rento d€finitivo dos sêÍviço§.

6. DO CO0{TROLE DÂ EXECUçÃO DO COilTRATO
6.1, A fucalizaÉo dâ contatação sêrá exercira por I (um) ou nrais ÍWresêntanb a Àdministagão Públice,
ao qual cornpdirá diÍimir as dúvidas gue suÍgiÍêm no cuÍso dâ execu@ do @ntrato, e de tudo dará cÉncia
à AúninhtraÉo, confoÍrÍE aí. 1'17 da tf,t 11.133t21.
6.2. O repesentante da Contatante daêá teÍ a erçeÍÊÍlcb necessáÍiâ paÍa o acompanhaínento e controb
da exêcrrÉo dos servço6 ê do contrato-
6.3. O fiscal do coom andrá eíÍr regkúo tróprb todes as ocoÍÍ€írcia6 Íebcirâdas à exect|çáo do
contralo, determinândo o que br ngcÉsáíb paÍa a Íeguhriza@ dâÉ httas ou dos debitos obseÍvados.
confome o dispoGto rxls § 10 do aÍL í 17 da Lei 14.'133Í21.
6.a. O descumprinento lotal ou pârcial das obrí;eções e rBponsáilirades ar3sr,tmidas pêla Contrâteda
ênsêiaÉ a aplicaçào de sanç6es adminisü"dtivas, previstas neslB Termô de Re{eÍÊncia e na 4istaçâo
vigente, podendo c.rrlminar em rescisão contratual, confofiÍE dispodo no âÍt. 137 da Lei 11j33f21.
6.5. A fiscalizaçáo d€ qire ffia o iEm 5-1 ntu indui neÍn Íeduz a r€poÍrsabilirade da fumecedora inclusive
perante teÍceiros, por qualgtEr inêguhridade, eindã qrE resultânte de impeÍbiÉeís técnicas, vicios
rêdibitáÍbô, dl êíIpÍêgo de Índerial h&udo ou ê qudirdê i$eífux, e, na ocoíêílcaa desta, não implica
em eoírespdEabilidade da AdministraÉo ou de seuÍt agenles e pÍepo€to6.

7. PAGAXEXTO
7.1 . O pagâÍrpnto §êrá íealizado após a regular lQuidaçào da de6pese, conbnnê a abstaçâo por paíte do
liscal, dentre outsos documentos a serem incluídG a título de coírpÍovaçáo, nos termos d'as Leis
no 4.32011964.
7.2. O p4ameÍlto §eÍá realÍzado atravé6 de oÍúeín bencária, para crédilo em baÍEo, agência e conta conente
indicados pdo cofltrâtado.
7.3 O paga.nênto será eáudo aÉ o dêcino Winto dia do Ín& subsêquêÍE, coírtados do Íêcebi.nênto da
Notâ Fiscal.
7.4. Considera-se ocútÍido o íecebírnento da nda fiscâl cn mrra quendo o órgáo contÍatante atestar a
ereqlçáo do oõjeto do contrato.
7 5 A eÍúss& da Nda FhceuFafura sêrá píecedire do ÍecetxnêÍtto &fiÍrilir/o do oüieto da coírtrataÉo,
cônÍoÍmê diâposto neste instrumento er'oü no TêÍmo de RêÍEíêncà.
7.5.1 Quando-houver glo§e parcial do ótsto, â conbalante d€n erá coínunir;ar o cordÍalado peÍa gue e{nita a
no& flscal ou fetlÍa c(In o yaloí exztto diÍÍEnsbnâdo.
7-5.2. O setor compefe e para procedeÍ o p«lamarb dqre veri§car se a Nota Fiscál ou Fdura apresentadâ
expíessa os ebmefitG nêcêssáÍic ê essêflciais do doqrÍleítto, tais coÍno:
a) o prazo (b vâtidadê;
b) a data da 6nissão:
c) os dadoa do contrato e do óÍgão con@nte;
d) o pêÍíodo rêspeclivo de êxecução do coÍtrato;

FlllrRl(:i
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a

7.5.3. HaveÍdo eÍÍo na apÍÉêntaÉo da Nota FiscauFaürra, ou ciÍcuÍrstâncie que hpêça a lhuidaÉdda t1.-,
despê6a, o pagâÍÍrêfito ficará sobÍBsÊado aÉ grE o confebdo Fo/ideÍx*e es,nedires seneadoras. Nthr .<:à_ _
hiÉbê, o pÍezo paÍa pagan€nto iniier-se-á após a cüÍrpío€Éo da reguhrizaÉo da situaÉo, íBo A
acaÍÍ€taÍÉo qrralgueÍ ômÉ psra a contratanb; -t$\l)!&G!,
7.5.4. A Nota Fiscal ou Faúra deveÉ seÍ obdgffiÍiemeoE acdryanhede de coíÍrpÍoiraÉo da Íeguhrira{§ : ''. < t _
fEcel, consieteda poí íneio d€ consulta ac sÍtios êleú&rbos ofrciaÉ oU à dodJÍnêntaçâo mencionda
no art. 68 da Lei no '14.í3312021 t! .5J !7.5.5. PÍeviarnênÉ à êmissáo dê nota de eínpênho e a cada pagarneírto. a Mministreçâo &vêíá reelb*l-
consulta aos 3Ítios eletôni{:6 oficiab para: a) veíificar a Ín3núenção das cordiçóes de habilitaçâo ex§d§ s§
b) idenlifrcaÍ pGsivd razâo que impêçe a contretaÉo no âÍnbito do órgtu ou entilade, tab como a

§E

pelo Contratado com
causado a terceiros em

tJnFlc,l
de conúâtar coín e AdÍninbhaçâo ou cüyr o PodêÍ Puôlico, beÍn coÍÍE ocoíÍências kryeditivs indiretas.
7.5.6. Constâtando-6e, junto G sítiE el€*rôÍlicG dcàb, a sih€Éo dê iÍÍeguhÍÍrade ô coÍttÍatado, será
pÍovirenciada sua noüficaçáo, poí escÍito, pirra que, m prazo de 5 (cinco) diaô ú!êb, ÍêgubÍizê sua siulsÉo
ou, no rB3Íno pÍezo, epÍesênb $ra deiêsa. O prazo podeÉ seÍ pÍoÍÍogâdo uma vez, por irual p€íodo, a
cÍitáÍio do contratanb.
7.5.7. Não havEndo Í€eulaÍiza@ ou sêíÉo a (bftsâ qrrsirsada iÍnpíocsdente, o contÍdante devêÍá
comunicar aos óÍgÉoa re3ponsáyeb pêls fucalizaÉo dâ ÍeguhÍirade fBcal guanto à insdimplência do
conffido, b€ín coílo guantro à exis ência dê pegáÍneítto a ser e'htrado, para gue sejam acionados os meios
pertinentB e neccssárbs para garenlir o rêcêbiÍnenb de seus cÍédit6"
7.5.8. PeBistindo a irÍ€guleÍidado, o contratante d€vêrá adohÍ as m€diras rEce§3áÍies à rescisáo contretuel
n6 autos do píoceoso adminbtrativo coÍÍ€pondente, a$êgurada ao contratado a ampla defesa.
7.5-9. Havendo a ebtiva êx€cuçào do obiêto, os pegaoentos seÉo Íealizados Íloímâknênte, até que sê
decida pela rescisáo do contreto, caso o contratâdo não Íêgularize sua siüJaÉo iunto ec sltios eleffinicos
oficiais.
7.6. Quando do pagaÍnênto, sêÉ eHuáda a Í*nção fihltárie pr€vista na legislaçáo aplicável.
7.7. lÍdêpêndefiteíneírte do peÍcênbal de úiàúo insêÍido na pleniha, guando houveÍ, serâo Íetidos ne fonte,
quando da íealizâÉo do pagarnento, o3 peíeí uaÉ estabebciíJos na legblaÉo vigente
7.8. O contrâtado rêgulâÍÍnêÍ e optante pelo Simples Necbnal, nos lêÍmG da Lêi CoíÍlpleínentaÍ no 123, dê
2006, nâo softerá e ÍetenÉo úibutária quanb ao€ Eyp@ e contibsk ôes &rângk os por aqueb Í€giÍne.
No entanto, o pegarnêírto ficaÉ condidmado à epíGênteçáo de coíÍtpÍovação. por íneb de doqÍnênto
oficial. dê que lsaz jus ao tríamênto tÍibulário tavoíecido píevblo na ÍeblÍrã Lei Coínphmeítar.

s. o UGÊiEiAEDoPERIoOOD COXTRAÍAçÃO
8.1. Prezo de vigência de í2 (doze) íÍle6es.

9- OBRTGAçÔ€S ÍtACOilTRATA|ÍIE
9.1. EÍgiÍ o cuípÍiÍnento de todas as oôrigaÉes assumiras peb ConHado, de acoÍdo com o TeÍÍno de
RêbÍêncÉ ê seus aÍr€xos;
9.2. Receber o obieto no prazo e condipôes êst&lecir* no TeÍÍÍlo de RefuÍêncía_
9.3. Notificar o Cofitretado, poÍ ê§cÍtb, sobre vícbe, deftibs ou iÍEíeçOês yeÍificadã no obieto ffio,
para gue sêia poí ele sriôsür,tido, Íêparado dr coÍrigiro, no btal ou êín paÍtê, & lljes erpêÍl3as.
9.4. AcomPanhar ê fÉcetizar a êHrção do coírtÍato ê o cuÍÍpÍúteírto (lã ob.igaçÕ€s p€b Contratâdo.
9.5. EHuar o pegameÍü ao Conúatado do valor conespodsrb a pestação do seruip, m prazo, forma
e condi(tsG estebêlêciros no píêsênb Corü-âto.
9! AOlkel ao Contrdado sançÕ6 mdivadas peb inexêdrção tdal ou parcial do Contrdo.
9.7.. CisÍificer o óÍgâo d€ ÍepÍssêntaÉo judiciel do MunkÍpio paa aOôçao Oas mediras cabivêis quando
do dea.uÍÍrpÍirnento de obÍigâçõ€§ pêb Conffia<b.
9.8. Exptk tamenE eínitiÍ docisáo soàíê bdes as solicibçoes e ÍedamaçÕês Íêhcbfledas à êxecuçâo do
prês€nE Contato, rasalvado6 03 Íe$JeÍireJltoe nurúh«arnene fryertirer*es, meramã*e proteletóÍios ou
de nênhwn inbÍesse pare a boa exearçâo do dt súe-
9.9. corrclulda a iÍrsúução do Í€quedmênto, a AdmirisÍaçao Gá o prazo Fra decirir, admitide a
pmÍrogaÉo motivâdâ poÍ igual peÍíodo.
9.í0- Ndificar o§ eÍnibntes das gârantias quânto & inicb de processo adminisbativo para apuração de
descumpriínenb de dáusulas coÍúratJeis.
9.11. A ÂdministraÉo náo Í6pond€á poí queisgueÍ cornprornísse assumiros
terceiros, ainda qu€ vinculedos à êxecução do con@, beín coÍílo poÍ quahuer dano
deconência de ato do Contratado, de seus empregadc, prepostos ou srÉordirrados.
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t*dÇt*"**tr+ ,
comissâo de Phnêiemento Comissâo de PlaDejamento

í0. oBRtc çô€aE566ç631TAIxl .:. ', i'':
10.1. O Mo d€rre almpriÍ todâs e obíi$çoos coíMÊs dôsiÊ CoflHo, em seus anexoqi'
assumindo coíno erdu6il.aíÍr€fib lêt,s G riscoG e I de.p€s6 dêcoÍÍêniÉ da boe e peÉita exeeÉo ô
obicno, úoen,endo, aiÍrda, I obÍig€çó€s a sêguir dilpooia§. ü .J q
10.2. MsnteÍ duranE tode a êxêcr4âo do oüisto contratual. eíÍr compôiEddê con as obrigegdàC t q:=j - -
ôsríriras, todes âs condiÍpês d3 hatÍliieçâo e qualificeçâo exigidÊ na L€i do LiiEçO€8 . '::- 

.",I u6 ,
10.3. Facihtar e eçâo da ftSCel-ZeçÂO ne inspeÉo rloo servi;oc, píEr€ndo. pÍontaneírtê. 90-í;-1 .
€3daírcin€nlos qLB bí€ín sofc edo6 peh COi{TRATÂNTE .§' "r
10.4. CoíÍrmirar ao FÊcal do coflm, no prezo de 2a (viÍÊ e qüato) ?Eres. q,sht,g ocorêírcia ano6:tel f^ 2 ,
ou acirêntê que se v€íifiquê m localdo6 s6Ívip6. \:FLS 2J .

1 0. 5. Provir€írcbÍ a inodlata coíÍêçâo dâs d€ficíhclas e/ ot ireguffiades ?oídG psh hratank#- # "\10.8. OÉpoíriulizar. a q.,tuêÍ EíÍpo, bde doo.rneflEçeo Í€ftíBílE e p4gnífio d6 Ubutos, seguí#
êncargos sociais, Haülista6 ê pÍarironciárbs Ídacixlâ lG cqn o ot{eb do COHTRATO.
10.7. CuÍÍrpíir, afArn &6 podt'la&6 lêgaÉ vipírtEs de tküito frderal, êateduel al Íruniipal, as noímas de
sêgurança do Coírüatúte.
10.8. AÍcar qn €v€íttuais píBiuÍzG caussdos à Coí ratanE erou teÍc€iG, píolrocadG poÍ ineficiência olJ
ií€guhrijade cúÍte{ida poÍ ser,r3 empÍegad8 o/ou pí€poetc en oàrÍrc na eEdrçâo do obiôb conFatual.

Ir.ADEAUAÇÂOORç EXT^Rr
I 1.1. As despêaa3 d6oíÍ€n!63 da pr€sêÍb contretaÉo coÍrêráo a conte dê Íêo.lÍBG êfp€cÍficos consúnedos
no OÍçaÍlêflto da PÍre êfuJía Muniipal de Foíim.
1í.2. A cofitÍetaÉo ssÉ ebndide peh sêguintê ddáÉo: 17Ü2.20.17,1.0fIJ,2.2.0il - CaêíEÍrcidnento e
Manubn@ da S€cÍ€teÍb M. dê AgÍi:ulture e Petca e denenb de despes: 3.3.90.39.00 - OutÍoÊ serv. de
torc. p6soa iuÍídi:a; 3.3.90.36.00 - Outroo sêív. de EÍcêiros pêôsoa fisi:a.

rí.D§FOE|çÔESGER rS
íí.í. IrpaamaÍb de Rbca: O gsÍ€nciamêfito dc ÍiEcc da coÍrmÉo eplira-§ê ao8 c6os em quê â
oontrataÉo eê eh,vaÍ poÍ T6íÍno ê Cmbeb. Ou eeja, nâo sa aplba a coídÍeEçôe3 poí n@ de êínpênho;
11.2 Oo.yho d. Obpon.. do LEileÉo: O gerene caso é de Disperxa <le tidteçâo, coflbíÍne aÍt. 75.
iírciso I ê ll, §3o, de lêi n. 14.133:!1, onda as conffiçÕe§ de que trata o I ê ll do ceput do aÍtigo sêreo
pÍ*Í€ílcâriêírte pÍêcadirâs dê diwloaÉo dG ariso €ín sftiô elêtrônaco dcial, pob prâzo mlnho de 3 (úâs)
da.s úÍbis, @n . espÉíbaçâo ô oài.b píüírdiro e cún a ísúhstaçâo de hEíocra da AdÍrúÍstraÉo eín
obtar propoclas adiionab do errênürab àrbíêEsodG, &rêíÉo seí se,ecimada a p{opo6Ca maF vantaioEá.
IL3. Slo rtrr6 drt Termo do Rrrhrütcir:
a) AI{EXO l: Eslimaliva dos CrríG da conffi@ cqn bae nos !Íebec d€ ÍrErEado (pelquba de píêços);
b) A|úEXO ll: DoorírEí|tsçâo de Empr€se a sêí coírtrâtada acoípaífiado de dêdaÍaçâo que o bnrecedor
escoürilo para a conúateçâo de pêquem valotr ê Mi€íoêínprêsarEflpíesâ de Pêqrreno PorE (ME/EPP):
c) ANEXO lll: Mhuta do ConHo;

l n._-_ .
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AlrExo r - IAPA DE PREços rÉolos

.s

5
ITEU EsPEcrFrcAçÃo UNID QÍDE

PREçO
rÉDp rnecoroffrl

0'l Mes 12
R3

3 000,m RS 36 000.00

TOTAL R! 36.000,00

v

PREsr çÃo ÍE smvço DE AssEssoRtA
TÉc$c xo Ac(mAillrAErro m
PRG'ETO OE PROGRAI DE AAUISIÇÃO DE
ALlIElÍTOS
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉcNrcA ouALtFtcADA No
ACOMPANHAMENTO DE PROJETO DE
AOUISIÇÃO DE PRODUTOS DE ATIMENTOS -
PAA.

s



cor{TtHuap ÂvÀNcaNoo

Sãêtaíra Mt mcipá d€ A*mnlsfração ê Finani*
\Ílla da Paz Bloco D n'40. C€ntro - Fonlí&tE

CI{PJ: 35 O5O 756/0&1-2& CEP: 62.81t0O0 - FoíE: (EE) 341&1053
E-Ê.]ê,: a il. iri í.aca cen i.r ãraâs.@., G ai« rsç §?1.:..

AilExo[-DocurEflTAçÃoDEHABrurAçÃo § 4.-

HABturAcÃoJuRrrcA i-''-4-.5
e) CaduL de ld.nüded. e GPF do sócio-administradoí ou do tiü.rlar da eflrpÍesa. ("___ru-_:l
b) Regt'üo Coínãlld, no caso de empresa pessoa ffdca, no regisfo público dê empíese merEaÍrt'l QÍir-mrc r.
Junta ComêÍciel, Se a lkitante fur sucursal, filial ou agência, delreÉ epÍesêntâr o regisüo da Junta qfdà '( 

..,
opeía, com avêÍbaçâo no íegi§üo dâ Junte oflde bm sede a matriz .5 'r
c) Ato Conltitulivo, E3tat to oü Conttato Social Conrclldado em vigor, devidamente registraào na
Junta Comercial. No caso de sociedades poí açôes. deverá ser acompanhãdo dos docu.entos Oe e§ç&i,
dos adm;nistradores- S€ a licitante for sucursal, filial ou agênciâ, deverá ap{esenteÍ o registro da Junta útde
opeÍlr, com aveÍbaÉo no rêgistro da Juntã onde tem sede a matÍiz.

55§
§i

d) lmc,iÉo do Ato Coa.t'üÍivo, no caso dê sociedadês simples (exceto coopêrâtivas), no CaÍtório de
Registo dâs Pessoas JuÍídícas, acompanhedâ de prwa da diretoría em exercício- Sê a licitante Íor
sucursal, filiãl ou agência, deveÍá apresêntar o r€istro no Cartório onde opêrâ. com ar/eÍbação no Cartório
onde tem sede a mefiz.
6) Í)ecÍsto d6 Autorização, no citso de ernpresa ou sociedede estangeire, juntamente com o Ato dê
Regi§bo de AutoÍizaçâo para Funcionamento expediírto pelo óísào competente, quando a atividade assim
o exigir.
Í) Ccrtificado d. Condação de f,icroemprcerÉedor tídilrilú.1 (CCIÉI), canforme a Lei ComplemefltaÍ
no 128nAO8, devidamente dispoflibilizado integralmeflte em ambiente úrtual_
Os doclrmentos apresentados deverão êstaÍ ammpanhados de iodas as atterações c{J da consolidaçâo
respectiva.

PROVA 0Ê rilSCRtCÂO
a) lnscriç& no Cade.tro llrcional da Pe*oa Jurídica (CllPJ)_
b) lnscrição no cedasfo de contribuintes estadual ey'ou municipal, se hürver, Íelativo ao domicílio ou sede
do licitante.

REGUIâRIDADE FISCâL E TRABALIflSTA
a) Ceáidão de Dót*tor Relâtiyo. t CÍÉditos TÍibuláÍio! Federais ê à Divid. Atiya da União, emitida
peta Recoita Federel, conforme a Poíteía Conjunta RFB/PGFN no 1.7Si, de 02 de outubro de 2014
b) Cêrüdão de Regulâridrde de oábibs Estaduais do domicÍtio de licitente.
c) Cenidão iaegEüyâ do Í)óbito3 trunicipaE do domicílio ou sêde do licilante_
d) Prova de regulaÍidedê fiscaljunto eo Fundo do Garanüa por Tempo de Servlço (FGTS).
e) CeÍtidilo llegatlva d. DeHtos Tr.ü.lhhtas (C|DT), coínprovendo a ineiisgncla de débitos
inâdimplidos peÍante a Justiçe do Trabalho

QUAUFTCACÃO ECOilfi |CO-FIXAICE|RA
a) C€úidao ll.gsliv. de F.lôncie, RêcupeÍação Judici.l ou Ertraiudícaal, expêdida peto disEibuidor da
sedê do licitantê, coníoímê o inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021 .
b) ACtnço Patrtmsrill, D.Ínon3t ção da R.Gultado «lo Erc«Íclo (DRE), (h6 &rs últimos exêÍcicios
sociâis, devídamente registredo na Junta Comercial, conforme o inciso I do art 69 da Lei no 14.133, de
2021.

OT'ALIFICACÃO TÉCNlcA
a) Apresenlaçâo de. no mínimo

DEcl,áRAcÔES t /. Cornprovenb dê opÉo p€{o Slmpbs Í{eclonal ottido atàrís

, um At$tado dê CâpacÍdade Tócnica Íeferente a seÍviços executados
obÍigatoriaÍnênte pêÍtineíltê ê coÍnpetível com o obieio dêsta tidte@.
b! O licitante deveÉ disponibilizar todas as informaçôes necessáÍies para @mprovaÍ e legiümidâde dos
atestados induindo, quando solicitado pêla Adminiskação, cóÍriâ do contato que dêu supo.te à
contraEÉo. endeÍeço atJal da contratante e local de execuÉo do objeto conFetado, enfe outÍos
documentos.

do site da keteria da Receita
Federal, emttido den6o de um período de até 90 (noventa) dias, sat\D se pÍeústo prazo diverso êm lei ou
noÍme infralegel. Caso não sêja optante, dêverá apresenÉr uma Dêclara& de Elponsebilidade

F'RTIM
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@VEQNO MUNICIPAL DÉ

FORTIM
CONTINUA'I ÀVANCANDÔ

SecÍeÉ llk'talpat de AdmÍhslreÉo a Finanças
Mla dã Paz. Ebco O n'40. Ccírt o - ÉoÍtm/çE

CriPJ 35 ô6ô.?5ô,@Í-2& CEP 62.815S0 - Fone (88) 341!1053
E-mdi. ádmin slÍecaoêfinancâ@ÍoÍtm c€ gov bí

afirmando que cumpíÊ os requisitos legais para gualifcaçáo coÍÍro micíoempÍese ou empr*a de pequeno
porb. confo.me o Estahrto Nacional da MicÍoêmpíêsa ê da EmprÉa dê PegueíE Porte (Lei Complementar
no 123, dê 14 de dezeÍnbío d€ 2(x)G), em 6pecialoart.39, podendo utilizãr modelo fópÍto. .:'. ;

EXIGET'C]AS PARA PESSOAS FíSICAS: §

Cédula Dê ldentidâde e CPF:
CompÍovanE de EÍldeÍeço Atualizado;

REGT'T.^RIOAOE FISCAL E TRABALHISTA

ú 2,tl-.zraJX
u) i r-u-

r) C.íüdIo d. Dôàlbt Rddvoe . CÉ&c Tfltrrtlrloa F.d.alr . à Ulrld. Aürrl dr Unllo, êÍtritide /- ./- :
pêla RêceitB Fedef.l, conbrmê a PoÍtaÍie Cofliunta RFB/FGFN n 1-751,de02deouüJbrodo2Ot+ *".,lrr.s19--;
b) C.ÍtElo ia.O.tlvl d. Dáôtb. E Hu.b do doíÍrbÍlio da licim. *o 

__ffi ,.
ê) G.Íürfo ia.g.üvr d. Oablto. Iunblpais do doínidlb ou sêde do líiEtte. Í,,i,.::..,i .

d) PÍot a do Íêgularitlade fscaljunb ao Fundo da G.nnti. po? Tampo de 8eÍviço (FGTS).
e) C.íüdao l..glüv. de DtlUtoc Tnbrlhlct[ (CllDT], compronando â inexistência d€ déttitos
inedimplidoC p€ranb a Jrrstiie (b Tr$elho.

orrAuFtcAc^o Eooxff co+tt{Ai{cER^
r) CêÍtictâo Judíial CIvd Fedêral; OU CeÍtideo Nêgeüva dê DÉEibuiF (Açôê6 de Fatências e
RêqrpêÍâÉes Judidais) 1t e 2. lrctânciâ3i OU Ceítidão Negâtive de DisEibu(áo (Â@es Clveis) 1. e 2.
lnsüincias.

AUAUFICACÃO TÉCillcA
r) ApÍesenta@ (b, no mlnimo, um Ab ado d. Crpacu.dô Tâ>niG. refurenb a sêÍviços executados,
obÍigetoriamênte peíineflte e compâüvêl com o obFto destâ lidtaçáo.
b) O licitente da/eÉ dÉponibilizer todas as iníoíma@s necessáÍiâs pda compÍovar a legiümidade dos
atestados, induando, quando solicitado pêla AdminBtraÉo, cópia do contrato que dür supoÍte â
contrâtaçào, endereço ahlal da contratantê ê locâl de execrrção do obiêto contratâdo, entre oufos
docrrm6ntos.

í-*Éd'
^§tü!"'-.1 '(

§ô"

(/
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4'ANEXO u
t-

HilUTÂ.TERrcDE CONÍRATO -

"r 

tis
TERrc DE COIITRATO CUE EXIRE SI FA.d O
rt.,XlcÍH.O DE FORTIT, ATRÂVÉS
SECRETARIÂ DE .CO A

us 
--coroEôes

EUPRESA
\$\\ 

N lC 
'À4

PACTUÀDAS:
l!

O üU$CíHO DE FORTII, pe§soa iuÍldicâ de diÍeito priblico intêmo, afavés da
coín sêde m , BaÍro - FoÍtldCE. insê.ita m CNPJ/UF
rspresentado peh (e) SecÍetáÍb (a) dê _, Sr (a) noÍneado
doravante dênominedo de GOIITRATAI{TE, ê a eínpÍesa coÍn eílderêço ne Bairro

C€P: _, inscíito no CNPJ de Íro _, ÍEpÍeseírtú bgaFnenE nesse
ato p€la & (a). _. inscÍitâ no CPF sd o n" _, doÍavanb ênominadâ @I{TRATÂI». ne6te
ato reprêsatada poí _ (rlome e funsáo Ío conFeHo), cofibrÍne atoÊ @fl3ührtrvos da êínpre3â ou
pÍoojre& eÍêsêí{ada noê aubs, EÍdo êín yista o qte con8ta no PÍffio no _ e êm obseÍvâflcia
às diBposi;ües da Ld no 1/t.133, de 2ü21, íesohreín celeàrâÍ o píeseÍlte Teímo de Cgltato, decoÍrente da
DEpeÍBa de LicitaÉo o. I , msdianb as dáu$bs ê conditses e sêgüF eflunciadas.

cúU$Ju ffinA - oÂ ÃalI}AIEilTAçÀO LEGAL
1 .1. Funderneflta-sê esâê cdüdo na Dispense de LiitaÉo no 

- 

art. 75, iÍlc- ll, da Lei Ír' 14.133fX , clc
d€cíelo fl{,ni*ral no 1136/2m3, dê 27 de dezernbro de 2023.

ctÁu§La.Affiu{o -oaEro
2-1. O obiáo do prê€enE in3üuneÍto é o sêrvi;o dê _, n6 coídiçôes ert*chcfrss no Têrno (E
RsÊÍÊncie.
2.2. &pêcificaÉo de conffição:

*'§

cllusurÂ ÍERCE|RA - vlcÊrrctA E pRoRRoGAÇÃo
3.1. O prazo de yiÉÍlcia da contretaÉo é de .. contedos do (a) , prorrogável na
íoIm8 do6 aí(tos 106 e 107 da Lei n" 't/t.133/2021.
3.2. A pÍoítogeÉo de que kata esfie item é condi*xrada ao atesle, pe.la asbridadc coírFetênte, de que as
coodiçõê3 ê oG pÍêços poaÍmnecêm vaítâÍsâ paÍa a administÍãção, peÍmi&a a nêgocisçâo com o coírhâtádo.

cúusutá qrÂRTA - I(X,ELoS Í)E EXECUçÃO E GESÍÂO COiÍTRATUÂIS {.ír 92, U, Vil e XVI[)
/1.1 O Íêgímê de exe@çào cooratual, o modeto dc gp6tâo. âssim wno c pnzoo e conOiçOes de condugâo.
entÍega, ob€eÍYaÉo e receàiÍrEÍ*o dêtrnitivo constam no Íeryno de R*íêncie, anexo a está Corürato.

5+
ôt

S

FUÍirr!CÂ

ITEI ESPECIFTCAÇÂO Ul'llD QTOE
VALOR
ffillsAL VÂLOT TOTAL

01

PRESTÂçÃO DE SERVIçO OE ASSESSORIÀ
TÉCillcA I{o AcoTPAI{HAilEiITo Do
PROJETO Í)E PROGRÂ DE AQUISçÃO OE
ÂUXEl'ITOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÊCNICA CII-,AI-IFICADA No
ACOMPANHAMENTO BE PROJETO DE
AOUISIÇÁO DE PR@UTOS DE ALIMENTOS -
PA^.

I
I
I

Mês 12

TOTÀL

I
I
I

2.3. Sâo anexo6 a e# lr3ürrnêoto ê vlrculan esla oírtrâiaçào, llldepêrldeÍrE Íteflb de fâÍlsoÍiÉo:
2.3.1 . O TeíÍrE de R€úeíência Sre emb$ou a conffiaÉo:
2.3.2, Â Aubrizaçâo (lê CoÍrtrãta@ DiÍeta €rou o Aviso dô Dispensa EEfrôíricâ. ceso exi#ntes;
2.3.3. A PÍopo€tá do Contrdado;' f--;L
2.3.4. ElrÊntuais anexc dos docum€ntG §upÍacitdos. L_§I\

*;;;:*:;;- 
§}
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6.4. Cons6era-se ocoíÍiro
do oàrelo do coaffio.

CONTINUAR AVANCA§OO

cúusulÁeuffT -$rrcoilTR^T çÃo S§
5.1. Não sêÍá dmitía e srôcoírlraiâçâo do obi6 cofibdual. §
cúusul sExrA-PAGAreilTo bt'
6.1. O pagffipnto será reanzado aÉs a í€gulaÍ lhuiráção de dêsp6a, cmíoímo a áêstrçâo por paÍte do fiôd
dêntíê oufos doc{rmeírtc a s€rêm incluídG a titulo de comproraÉo, nos brmoa das Leis no4.320/19(N
8-2. O qateoto será redizado at'an& de oÍdaíÍr
indi*os @ contreÊado.
8.3. O pagãnênto sdá eHuâdo etâ o d€cino quinlo
Fiscd.

Sêcr€(.ÍÍa fÀtri4r.l de Âdínindra@ € FrnaÍEas
Mlâ de Pâ:. Eloco D. r,'40. ceÍfio - FoÍtÍÍúCE

CXPJ: 35.060 756D001-2G CEP 62.E1ffi - Ftrlê (88) 3413-1053
Ê-meit a.tínmistr.caoêfi nanca@fonÍna5â{ro*f,

,3Ll
ú

,, 

o.

ô"

bencáÍie, para crádib em banco, egancb ê conta ffi$rrurcr, -

^§ 
''

dia do Ínê subaêqLEnte. contadc ô ÍBceàimêírto da^-àbta

o ÍÊcobir€nb da n& fi3cal dl Í8hrrâ Weírdo o ôígâo coífÊt te ãtrÉ aí a ercEç{g 98lrJ

6.5. A eÍnissâo da lffi FiscauFatuÍa sêrâ píêcedira do Íêcêbh€nto d€finitivo do obl€{o da
conÍoÍme dispo€do neaÉe iGtruÍnento e/ou no TeÍmo dô RGffincie.
6.5.'1. OúaÍÉo hotnr,er glo.a paícial do obiêb, à conffiante dêrrerá cúnunicar o confetedo para que emita a
nda fiscd ol, hrra cdn o vabí êr€úo diÍEÍlsbnado.
6.5.2. O sôÍ cdnpê€nb parâ pÍocedeÍ o pag6írErb dev6 rcÍiliceÍ sê a NoE Fbcal ou Fetura apres€nHa
orÇí68â c êlêín€nba n€cê.3áÍioô e e.sêíriaÉ (b doamgüô, Fr coíro:
a) o prazo dê vallrade;
b) a dda da eí$ssão:
c) os dadG do oonHo e do óÍgâo coflffinte:
d) o pêítodo respedrvo de êr.q.@ do conffio;
e) o vahr a pagar; e
0 êlrefltuâl d€§taqE do valor de ÍsEnçoes tibutáÍiG cebívêb
6.5.3. Havrndo eÍÍo ne apr€taÍtaçâo da l{ote Fbcafara, ou ciruÍrd&Eb qLE im9€F a lhuitaÉo da
desp€ce, o pagarÍEnto ficerâ sobíÉtado # que o coírüatedo píovileírd.r ar modida sanedores- Nesta
hipó&3€, o prezo pâÍa pegsÍr€ito inkiar-se.á apó. a cúÍtpÍovaÉo da rcguhrizaçâo dá situa@, ÍÉo
aÍÍstendo qualquer ônua para a coflffinb;
6.5.4. A N@ Frscal os Faürra danet-á seÍ obÍigetoÍirÍtoÍils acoírpaÍútada de cdÍrpÍoreÉo da regulaíEads frscal.
conrÍetada poí ÍÍEio dê coÍB|Jlta aos sÍtbs êbtÍônirG dciab ou à docrm€íttaÉo ,n€ncbnada no aÍt. 68 da Lei
no 14.133J2021
6.5.5. PÍeviíít€nE à eínÉsâo dê nota de e.rpentto ê â cada pag lêíüo, a ÂafÍúnÉfaçâo dovtrá redizaÍ coítsultã
aG 3ilios eleüônicc oficia§ parâ: e) \êd6caÍ a mefluEoç& das condipês & habütaçáo üigidas: b) irentficaÍ
poasivd râzâo quê iípeça â contrâtaÉo no âmbib do órgâo ou entidade, taB cofio a píoibiçâo de conffiâÍ
corn a ÂdminisfaÉo ou coÍn o Poder Priülico, b€íÍt coíÍto ocoíÍêírcb impêdilivas indiÍsta3.
6.5.6. Constatando-se, iunb eo6 sítir6 êl€{Íônioos oficieÉ, a sitÉÉo de iÍÍ6gubriradê do conffiedo. sêÍá
pÍovirenciada sua ndlhceÉo, por esaÍib, parâ que, no prazo dê 5 (cinco) dias út8is, ÍêgulaÍize sua situeÉo ou.
no ÍrEtÍD paezo, +í€sôfite sra dêftsâ. O pozo poderá sêr píoíÍogado uíne rrê2, poí brJal peído, e cÍitêÍio (b
oont atanb,
6.5.7. t{áo havendo ÍêguhÍizaÉo ou sêndo a dêft3a coÍrsirerada irprocerbnt, o coírü.atânE d€v€rá comunicaí
eoE ótrgâc G.ponsârêà potu fiEcaÍEaçáo da ÍrgubÍiJ* fEcst queíüo à hdinplâocà do contetado, beÍn
coíno queíüo à exÉünciá de pegdtstb a sêÍ eíeluado, pera ql.E sêiern acionádG os ínêaos peÍttnentêG e
n€cessáÍios para gârenti o íêc€tiínênto de sêus cÍéditc.
6.5.8. PoGistiÍÉo a iÍÍ€guLÍitâdg, o cofitrâtante dewÉ dotaÍ as m€óÉâs ítocsss&b3 à ÍrscjEâo coÍúratual noÊ
eub6 do procêsso rdninisffiivo coÍr€spondeírE, asÊegurada ao contretado a aÍrpla d€fraa.
6.5.9. ltat êndo â eHiva êxêcuçâo do oàieto, os pqâÍnefitoô s€Íâo Íêelizâdos ÍtoÍÍnstnonb, eÉ qu€ sô decíra
peb rescisâo do coofato, caso o conffido nâo Í€gubizê stâ siursção iunlo aos sltios êl€üônico8 oficieb.
6.6. QuaÍrdo do rc€nEnb, sêÍá gftôrada a íençâo tibúárb prerrista na legÉleçâo âptcârd.
6.7. lnd€PeÍÉentemeÍÉ do pêÍDentual de ffiuto iÍBaÍiro na planiha, quando trouvcr, reao retidG na bnte,
quaÍrdo dâ rêalizaçâo do pâgeírEnto, os pêícoílhlâÉ odsbelêcitG na bgislaçào yilêntê.
6l o conmado Íêgubmonte optenE p€lo sÍry{€r iledonâ|, nc ormc da Lei canpsnrentar no i23, rte
2006, não sofÍêrá a ÍBtEnÉo tibutâria quanto aos lnpoGilG e conffiui?ôco ebraagiroc por aquele Íeginê. No
efiElto, o pâqarlento ficará condi*rnado à epre3€ntaÉo de coí{lrorreção. por nreO Oe OoaÍnento oficiel, dê
qlr€ Íaz jus ao hataír€fito ffirJtário hvoreciro pÍêvirlo na reffia Lei Coinplenrenar.

cúusut-A sÉnIA - REÀ[rsTE
7.1 Os prêço3 inidalÍnenE contratâdoo são fixoa e inr4ustáneb no prezo de um ano contedo da data do
oíçamanto.

v
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7.2. PgdÉ o intêÍegno d€ um ano, o Cofibata& podeÉ so$citar Íeeiuste do vabr inicial, atrarÉs de dclr:' " 
", -

mêdtsÍfie ryli:eÉo & iÍdicê IGP-llrFGV, erdusivaínoíib para as obr()ações iniiadas e conduldas ap§ a
o@ríêí|cia da ânuelided€ - ,t /-
7,3. iloê ÍE l.rEtêG 3.rb6€quenb6 âo pÍiÍÍleiro, o ínteíegno minino dê úm ano seÍá coíffio a parttÍ dos 66ihq ,9
9Tffiffiffi,*", úiffiqs) para ÍE8it,sb sêfâ (âo), obÍteíüilÍtêIrE. o(s) d€fnfi,lo(;Í -É |
7.5. Casô o{s) lndicÉ{3) 6tabêlecido(s) para raiustamento \reÍú}a(m) a s€í eíiÍ o(s) ou de quahu€í fu8rn
pcsa(m) maÊ ss uüizado(s), sêÍá (tu) adotado(s), em sLàslitJ4áo, qs) que vieí (êm) a ser deEminadqsÀ\'
pêle legblaçáo efltâo eÍn viífoÍ .s
7.6. Na ausência de pÍwisáo l€gel quento ao ííldics subslitrrto,:rs peÍtes êbqêrâo Ílolro tndice oficiel, tràÍa
reejustaín€fito do pÍeço do valor remaÍEscênte, por npb de tetmo ditivo. ü
7.7. O ÍFâi'rsb sêrâ rêálizado poÍ apo€úilaífteflto. hrFt-S

\NlC,ê.

?.

-5-!*
o
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cúusulA orAvA - oBRrcÂçÔEs Do coxTRATAltTE
C/

8.í. Exigk o cumpri1rento de todas es óÍigâçÕê assuÍniJas pelo CofiHado, de ecoÍdo cdn o TeÍmo de
RêfoÍêncie e seus anexos;
8.2. Reoeàer o obieto no pÍazo e condktses est#eciras no Têímo de ReêÍêÍlcia.
8.3. NolifÉaí o ContÍatado, poÍ escÍito. sobÍe úciÉ, deíeitos ou irlcoírêçÕe5 yeriHâs no obpto fomeciro, para
que seja por ele suHituído, Íêparado ou coíÍiÍlk o. no toiel ou êÍn paÍte, às sue expeí8a6.
8.4. AcoíÍrgaflhaÍ e fiscdizaÍ a êrêqjçâo do coÍtbsb e o ârlÍrprirÍrêÍüo ds 0ôrÉâç6ês pêb Coíttrâtâdo.
8.5. Êêtuar o pageÍÍteüb ao Conffio do valor cortesporÉente a pIestação do servi;o, no pErzo, foÍma e
coítdiçõ€6 êstâbêleciroG no prêsêob funtreto.
8 6. AdicaÍ ao C.:onffi sânções Ínotivada p€b inexecri@ total ou parcíarÍ do Contato.
8.7. Cenlificar o órgão de Íepresêmaçe iudiciâl do Municlpb pera adoçâo das Ínediras cabivêis quaÍÉo do
desaxnfimento <le oô.úeÉes pêb Conffiado.
8.8. E){plidEnênte eít f dêcisâo soôíe tod6 âs solicitaçóe6 ê .€dffraçüô3 Íêlecbndes à execuÉo do
pÍesêniê Cocfeb, re6servâdon os Íequêrinefltoa maoiÍÉlaÍnêÍüe lnp€ítiÍEÍíes, rnêÍanene protehlórios ou d€
ÍÉrüum inbíêsse paÍâ e boá execüçào do 4usb.
8.9. Concfrrída a ínsüL@ do ÍegueÍimenb, a Adminis{râÉo teÉ o praro para d€cirir, admitida a proírogaÉo
molivada poÍ iguâl perlodo.
8.10- t{o{ificaÍ os eínitente8 das gaÍaÍrtia quânto âo inÍcio de pÍooesso dminisúativo para apuraÉo ê
dêÉdmpÍirnêfito de ctâusuhs cofiffiuâÉ.
8.1 Í . A Admin§úação não ÍespoÍrderá pot quaisqueÍ coínpÍo.n§sG ãs$Ínlhs pefc Coflffiado co.n terceiÍos,
ainda que vinculdos à erecrJç& do contrâto. b€ín coíno poí q6hueí dano carrsado a êíceiÍos êín (bcorÍência
de ato do Conbatado. de seus ernpregados. pÍepoclos ou suboÍdinadG.

cúusuLr iloxA -oÊHGAçÔEs Do GorrRÂTADo
9.1. O Cofitretâdo deue crÍnpÍiÍ tod6 as ob{igaçÕês conslaotÉ deete Coaffio, eín sâJs anêxos, írsst mirÉo
como exclusivanente sêus c Íiscos e as despesas decoÍrBnt6 da boa e peÍbiüa exêql@ do obteto,
obsêívaído, aiÍdâ, as obrigações a s€guÍ dispostas.
9.2. ManteÍ crurante bda a exeorçfu do obiêto conü'âtuâ|, ern cornpatibilidade com as obrigeçôe3 essumiJes,
lodas as coÍÉiçô€s de habilibÉo e qualificaçào erigi:Ías na Lê ctê Lidtaçôes.
9 3. Feii'taÍ a eçâo da FISCALIZAÇÁO na repêção dos s€ív(bs, eíestarrdo, pÍontanêíe, os cdaÍeciÍnento§
que ÍoreÍn solicibdG pe}e CONTRÂTANÍE.
9.4. Comuni{rar ao FÉcal do cübato, no prazo de 24 (viítle e queo) horas, gtlahuer ocffiÊflcie enoímal o(J
acidenb que sê vêrifque no bcal do6 sêÍvi(Fs.
9.5- PÍovidencieÍ a imedíata conêção d6 d€ficÉncias €/ oü iÍÍêgulaÍirâdês apontada @ Contratante.
9.6. Disponibilirâr, a quahuêí têmpo. toda docuíÉoteÉo ÍebÍenE ao pagaÍneíúo do3 ffiutos, segur6,
ênceEos sociais, Ealhishs e prwiíenciárb relacbnados crn o obje6 do CONTRATO.
9-7. CuÍnpíir, aléín dos p6tutâdos legtsÉ viFÍrtes de ffiito Íêdêrâ|, estadual ou municipal, as ÍEÍmas de
segurança do Coíúratantê.
9,8. Arcar c(Ín êrr€ntEis FquízG causados à CoÍttretanfê e,/ou iêrcêiros, píot ocadc poÍ inefEiência ou
iÍrêgulaÍk âde csnetida por seÜs enpregados eloü pÍepostG envolvirG m execllçáo & objeb contrãtual.

cúusulá DÉcilA - cARAilTl,À DE ExEct ÇÀo
'10.'1. Nâo helreÍá ex(Énoâ d€ garântia cútrâtual dâ exeoçáo.

cúusuLA DÉclIÀ pRtrEtRÂ - IilFRAçôÉs E s^]çô€s AmüsrRATrvAs
11.1. Comele inÍaÉo administÍativa. nos temos da Lei no 14.133. de 2021. o Confdado
a) d,eí causa à inexêcução paÍcial do coíitrato, (t

t s
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b) der causa à inw.rçâo paídal do cofltrab qre ceroê grarà dúo à AdministtaÉo oU a furrcixlanrenb {n".:
c) deÍ causâ à inexe{r.@ tdel do cofibatoi
d) d€iEÍ de enú€gaÍ a doorínenta@ êxit ira para o ceÍBnê;
e) nâo mafltiyêr a gíoposta, salvo e.n decorÍência de Íato srlpeÍve{*rílte devidãnentê iustificado;
0 não cêlebraÍ o conffio ou oâo entegar a doqrÍneitaçâo expila para a coíffiÉo, qt ando
denko do pÍâzo de valirade dê sua pÍoposta;
g) ensêiaÍ o Íe{aríamento da êxê€üçào do obFto
h) apÍesêíttaÍ dedar# ou do(rrÍÍEnbçáo hlsa
drspêrce êklrônice ou exeoJção do cotttrato,

1ôÊls 3€

da contrataÉo sêíÍr molivo lustificado;
exigira paÍa o cêÍtaÍrie qr pÍBtar declaÍaçâo

i) Írâudaí a contrataçáo ou prsticar ato traudulento na execuçáo do contrato;

i) coínpoílaÍ-6ê ds ínodo inirôfieo otl comoB ft-audê de guehuet nátueza:
k) pratbar atos ilícitG coín vistas a furstar os obFtivo6 do certame;
l) pÍaticaÍ ato l€eivo previsto no art 5ô da Lei no 12,8í8, de 10 dê âgoÉ{o de ã)13.
11.2. Seíão aplicads ao 

'espoosárd 
pehs iúaçoes admn*ffiirae acím de*dB as sêguiítes sançÕes:

e) Adyeíúacia, queÍtdo o Mo der cause à inexecução pârcaal do conHo, sêÍnpÍê $re nâo se iustificaÍ
a impod?to dê p€nâlidâdo meb grãve (att. 156, §?, da L€i '11.'l33/.21rl

b) kttpadíüüo rta lhifar a coftmt, $raÍtdo práicad8 G conduts d6aÍ16 Íras alln€6 b, c, d. e, Í e g do
3ubit€ín acirE dês& Conbab, seÍnpíe que náo se.iuslificar a irposi.tso de penaliiiade mab greve (ân. 156, §4".
da L€i Íit.133/21):
c) Dcclrreçâo do hSoa.iaLdc para llcitar e coomr, quando prâticadas es coÍúrr6 descÍitas nâs alíír€es

h, i. j, k e I do srüite'r eciÍÍ€ desE CoÍltrâlo, b€íír coíno na8 alííleas b, c, d, e, f e g, qrE iirs[fiquem a impo§içào

dÊ p€nâlidedê meis grat ê (âÍL 156, §5o, da Lei 14.133121,

d) Iuitr:
(1) moratóíla de 1 ,0% (rm por cênto) poí die de ú60 in ustificdo sobre o valor da paícêb indimplira. aé o
limite de 10 (der) did;
(2) moÍatóÍia de 20Á (dds poÍ cento) poÍ dã de feso iniusü'fcâdo soàÍe o valo,Í t@l do conffio, até o máximo
dô 10% (dez poÍ cento) pela inoôae*ância do prâzo fixeda paía agtBeíltaÉo, $4|€flEntEÉo ou egeição da
gararúb.
(3)O atr6o supeÍiü â 30 (tiÍrta) dbs aubÍizâ a Adnioistr# a pÍqrover a Íescisão do contreto por

d€scrrmprtrnênto ou cumpÍinefito iÍrêgular de sljas dáusul8, coírftnn€ dispõe o iÍrciso I do art. 137 da Lei n.
14 .133 . de m21 .

(4) compensstóíiâ de 10% (dêz poú cento) sobÍe o velor tdal do coÍtfalo, no csso & iÍêreoJçâo total do objeto;
í1.3. A @§caçâo dâs saíçôes pÍevi{G nes!ê Contratro n& exdui, em hip&se elguÍne, e obÍrSâçâo de
ÍWaÍaçâo integrel do deno calsaô aô Conüstantê (aÍt. 156, §tr)
1 1.4. Todas es sançÕe8 píe^ristes nê# Mo poderão sêr 4&ãd8 arnutetivemênE cdn a multa (ert, 156,

§7').
11,5. Antê6 da edi@ da mdta sefá Íaan|.tsda a deÉse do iÍrbÍêâsado no prâzo de 15 (quinzê) dias úteis,
contado dâ daüa de suâ intima# (aÍt. 154
11.6. S€ a mulla +licada e I iÍÉeírizaçóe$ cablveb Íorern supêÍixos ao yab,Í do p4âíteÍrto êEÍíualmonE
devido peb Conffi ao CofiHado, eléín da peída dessê vdo{, a dihrença sêrá descontada da g€Íaírth

B€stada ou será cobradâ irdiriaknenE (aÍt 156, §A).
1 1-7. PteviaífieÍlte ao ercaninharílenb à coüraÍrçâ irdkial, a multa po(brá sêÍ rccothi:la adminisffiivâÍÍEnle ílo
prezo máxiÍno de 30 (tinta) dias, a coírtsr da data do Íecebimenb da cqnuni:aÉo enviada pela aúoíirede
coíÍrpêtente.
1í.8. aplicação das saoçô€s rÉlizaÍ-se-á efi píocesso aünanigHivo $le ÍssogrrÍê o contradibÍio ê I ampla
detesat ao Contratado, oàsên ando-se o pÍ@dÍnênb píêvicto no c.Bt e parágrás do aÍt- 158 dâ Lei no
14.133, dê 202í , pare ã3 pêielidadês dê iíp€diÍÍr€flb d€ liêitaÍ ê cdttdâí e de dedaraF dê iniddEirade paÍEt
lkitâÍ oü coftHaÍ.
1 1.8. Na apli#o deÉ sançôes sêÍâo sr*rerâde (aít 156, §1o):
a) a nalurêza ê a grâykhde da inhação Hneüda;
b) e3 pecülía*rades do caso concíeto:
c) as ciícuffitàrcies agÍâranB qr GuanEs;
d) os danos que deb pÍo\risem pda o CoÍíratan!ê;
e) a implan@o
de cont ob
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SecídaÍb lr{]ntcilÉl de AdúruStaçào ê FiÍtaÍ4e
V?la 6a Pâ2, §g.o 0' n' 40 ÇêntIo - Foíir'r,CE

ClrlPJ: 35 O50.7S/0ÊO1-2& CEP: ô2 8ISO0O - Fone: {8a} 341}1053
E-ma;t: dm;r}istacao€financas@toÍlim re-gov bí

Nacbnal d€ EmpÍ€§as lnirônees e Suspensas (CEIS) e no Cadasüo Necional de EmpÍêsas Punidas (C

instituídc no ânbito do Poder Exeedivo FêdêÍal. (AÍL 161)
11.12. Ps sançÕ6 de impedinrento de §citaÍ e coírffiÍ e dedaraÉo de ink oneirde para lkitar ou contratara
sáo passíveis de ÍeabilitaÉo m foÍÍle do an. í63 da Lei no 11-133n1.

cúusulA DÉc A SEGU}IDA . OA EXTfiÇÂO CO{TRAÍUAL
í2.1. O contrato sê exlingue quando vêncijo o pÍa,zo nele estipuledo, independerúeÍnente de terem siro
crmpÍiras ou ntu as obíÚ#§ de aÍÍüas 6 paÍte§ cofitraeÍrte8.

cúusuu DÉcnA TERCERA - OOTAçÃO ORçÂGrr^ru
13.1. As d€sp€6as decoÍÍen!6 do contrato a ser cêlebredo cün o veocedor. seíâo coílsi{rnades na sêguintê
dotâÉo oÍçamentáÍie no _ e Elemento de Dêspese no 

-.cúusurA DÉcilA cuÀRTA - DOS CASOS ilSSOS
14.1. Os cass6 omissc sêtão decirk os @ CONTRÂTANTE, segwúo as disposktses contiras na Lei no

14.133, de 2021, e dêÍnais noÍmâs Edeúais aplkÉireis e, subsiridieÍÍientê, segundo as disposições con{idas na
Lei no I 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumijoí - e norma3 e princ{pios gErâis do6 contralos.

cúUsutâ DÉcH/\ CtUlxTA - ALTERÂçÕES
15.1. E\êÍrtuâis alb.açôes coÍ ratuais regeÍ-se-ão p€Ía dÉciplina dc aÍts. 124 e seguíntes da Lei nô 14.133, de
2021.
15.2. O Conffido é obÍ(lado a aceitaÍ, nas nregnas corÉiçôês cofitretuab, o§ acÍéscinos ou supÍêssõeÊ que
se fizerern necessáríos, eté o limic dê 2ã% (únte e cinco por ceflto) do valoí inicial atualizado do contralo.
15.3. Rêgisfos qt e não ceradeÍizam alEí4âo do conffio podeín sêr reelizados pd simples apostila,
dispensada e cebbraÉo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei no 14.133, de 2021.

cúusuu DÉcnA sEixrA - PUBLTCÂçÃo
16.1. lnqJÍnbirá ao Cs*ratanG pÍovi{rsrcieÍ a pblk#o <Btê insiÍumento ÍEs EÍtrros e condições píêvistas
na Lei n" 14.13U1.

cúusuu DÉcrÂ sÉflrA - FoRo
17.1. FirÉ elaito o foro dâ CoÍnarce de FoÍtin, Eíado do CeaÉ para diÍimir os litígbs quê decoÍreÍem dâ
execuçáo deste Tenno dê Corlbío que náo possaÍn sêr c().nposiG pela concliação, conbrme art. 92, §Ío da
Lei no 14.13321.

FoÍtímlcE, de

CONTRATANTE

U

CONÍRATADO(A}

de 2026.

l
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OBJETO

ContralaÉo dê pÍest8çáo de seÍv4o de assessoíi8 técttica qudificada
agÍicultuÍ8 familiar do PÍogrE ra de Aquisiçáo AlimentG - PM, iunlo à

INTRODUÇÀO

O g€Írncbmenlo de ris€oô permtte açôes coÍ íÍuas de plsrdanêítlo, oígânizâgáo ê oürfole dG ÍecuÍaos
relacbnsdG â06 riscús que pcsâm cürpíometêr o sroasso da @{r8bÉo, da ê)€cíJção ô obr€to e da g€sÍio
cqttÍatual.

O lrlapa de Gerendamênto & Riscc dc.re conter a irenüficaçâo e a anábe eE p.indpâb Íisco3, co.tsistindo na
coÍnpre€nsão da natJreza e dGleÍmimçáo do nível de Íisco, Srê co{Í€sroírdo à coínbanação do impacto e de guas
pÍobât Mades que pcsan cdnpÍoÍneler â eíelivirade dâ contrâbção, bdn coíno o alcance dos Íesullados
prêtendk G com I soluçâo de TlC.

Pa:â cada risco idêntificado, dêfinê-se: a p{obabilidads dê GorÍÊncia do3 weÍ{os, os possivais danos e impâclo caso
o Íisco ocoíÍB, possivÊis aÉ pÍêr/eÍlliv6 e de cofiünfÉílci8 (rGposlss ac Íbcos), a identincaçaio de responsáveis
p€hs açôê3, bem coflE o Íegistro e o acaltpanhamento das aÉ€s de bafsmento dos risG.

EXPUCAÍÍVO DOS IXDICES

A avaliaçilo da píob€bfliráde e do impãcto d€vsrá seÍ snalisada am ume esc& dô 1 a 5, coÍúmnê definila nâ t8bela
abairo.

§\\NlC 'A{,
rJ'

ô«

ESCAIá DA PROBÀSILÍ'ÂOE

Dêscrilor Oecriç& HIYôI

Mu(o baixa ErêtS êrffiiÉrio. sêm tdslórico de
ffirÊrriâ-

1

Baixa E\renro casüâl ê iíEspeÍado. ínúo
crnboaê râío, M hirióíico de 9a

Medb EtÉítlo esp€Ía<b, dê fIeCuêficb íE{Xrir8,
e co,n L!íôíko de oconêccia

3

Ala E!,rdo u6a.tsl, com hlsórico de @nÊncie
aílphr'r€ÍÉe 6Í*Eci,o.

I

Múo AÍa E,rrítto repelii'ro e coôslaÍitê 5

ESC^I^DE ?ÁCTO

Í»scritor Dcsc.ição Nívêl

lmpácto ir§rgnúceíre Ís otiietivos. 1

Bâxo Itnp.do míni'no íE6 ot'i€tivo6. 2

MédE krlpacb medâ.E rpô obietiwÃ com
pcbeade dê rêctp€ração.

3

Alto línp€6 sgÍtíi:er*e ítG diali\ros" com
poGsôtrdade te.ndâ de

4

Mdto Atto fnpácro márino rE6 otielirce sêm
pcib-dade dê Íeôf ere{ão.

5

xlvEr oE REtco

1.2 Barxo

3-6 M&o

a-12 Ebvedo

ApóB o í€s!úlâdo do oí,l(,.do dê píobsbtirads x impacno sêni obfi& o nívd do
Íiaco, SJs podêra s6í cfassifcedo com bdxo, me(Io, €aevado e ertremo,
conÍo(m6 tâb€la abaixo;

TrabÍ o Íigco coÍlsiíe em paopoÍ açô€§ pâra pí€rvenk, tÍ8Íl3!âíi., mitilaÍ qJ
aceit8Í o Íisco. l,l6te campo, dêvê€€ &6cr6y€í a açâdr€spogta mais
adequâdâ paÍa o talam€ to do .isco irentificado.

Paa: , d.l

lír

dê Fortim - ceerá.

da

Mrío b$xo

TATRIZ DE GERENCIAIIEÍIITO DE RISCOS
MR.26.01.16.4D3-01 - PC.26-01.16-rlD&01 - DAÍA: 2AA1 í2426
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R{1 PLÂ},IEJATEI{TO DA COI'ITRATAçÃO
DEFNIçÁO STADEOUÂDA DO ESC@O DA ASSESSOR|A TÉCNlcá
VnICI,IÁDÂ ÂO PÀÂ
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4. AI-TO

PXt=12
ELEVÀDO

R{2 PIAIiEJÂIENTO DA CO TRATAÇÁO
coa{rRAÍAÇÃo DE ASSESSORTA SEM E}FERÉflCrA CTIiFROVADA NO
PROGRAUA PAÂ
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4, ALTO

PXI=8
ELEVADO

R{3 G€STÃO DE CO'{IRÂTO§
FÂL}I.ÂS NÀ OREMTAçÃO TÉCNEA AOS AGREI.,LTORÊS FATIILIÂRES
BENÉFlcúROS

PXI=10
ELEVAOO

R44 GESTÃO OE CO'{TRAÍOS
DESCT,,MPRüIEXTO OA.S ]*ffiT'ÀS E DRÊÍRIZES DO PROGRÂII|Â OE
AQrr§ÇÃo DE ALIEI.ITOS - PA

3, MÊDIA
4- ALTO

PXI=12
ELÊVADO

R45 G€SÍÂO DE CONTRAÍOS
ATRÂSOS NO ACOiPANHÀI,|Ei{rO E NA EXECUçÃO OÀS ATMD^D€S
PREVsTAS NO PRo.'ETO
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R4'r - ÍrEFF[çÃo nnD€olr DÀ oo EscoPo DA A.ssE*sütA ÉclillcA vrculrDA Ao PAA ê§
PLANÉJAÀ,IENTO DA CONTRÂTAçAO L-

123. MEOIA PXI:Probabilidadê:

Nível: ELEVADO 7tnpactrr ,t. ArÍO

lÍroflD*õ.3desc.rÉa3
Tenno de R€Seíênc& geÍÉttco oü pouco dstakrado qu8Íto 6 âÍíhiÉ6, Ír}Eta6 e ent€Oávêis da GscssoÍÉ.

Âeõ.3 do cqÍigancia
Aiustâí o êscopo corbatu8l poí Íneio de teÍÍno aditivo, sê Í|ece6sárb

Ra3poÉávêl poÍ rçõê3 dê condgênda: SêcÍetaÍis de Agritultura e Pesca.

I

R{2 - corlÍR ?ÁçÀo DE ÁssEssoRra sEr ExpERÊxcra coFRovÁDA rao pRoGRtrA pAA

Cetego.iâ PLÁNEJAIENTo DA cot{TRÂTAÇÀo

P.obãbilidede: 3- MÉDA PXt:
lrt|p.cto: 4, ALTO Hivel: ELEVADO

ffiírnaçõaa daD caEaa
Fa*E nâ málise da qllâlificaçfu têcnica e dâ êxpêÍl}rcis Fevia da êíÍlpÍ€sa q, foâ'sirad cDÍrtÍdado

Âeõ.. pírYsttivra
Exirr cdnp{ovaçáo dê âlrr#o antêrlx em pft*rto6 vinôlrhdoG ao PAA ou píogrsns simísÍês.

Responsável poí agôã3 pÍêverrtives: Agênte de ContÍatâçso

Açõ.a dG co.rtigÊacir
Rescindir o csrtÍato e píoínoveí nova coírtsataÇão, se necEsrido.

Rêtpon3áycl poí açõê3 de coíítf,ênciâ: SecÍeta.ia de Agrbrlturâ e Pes@.

R43 - FArHÂs xA oRtEt,lTAçÀo ÍÉCNlcA Aos AGRlcuLToREs FÂ*tLtÁREs BENEF,cÉRlos

CalÊgo.iâ: GESTÃO DE CONTRÁTOS

Probabilidãde: 2, BAIXA PXI: 8

knpacto: NÍYêI: ELEVAOO

H!lE..s&ca$
Comudcaç& iÍEfiúmle êotre a assêssoÍb Écíri:a e os Fodrbrs ruÍab o{r krsullciênc,e (b ecdnpanhanranto em
GãÍrpo.

Âaà.3 píü,roüvs
Estabdeceí cÍoiograms dc visitas lócl*:as e rdrÍIii5€6 peíiódcas coín G âgÍix.dtoíês

R.3poo3áêl por âçõ!s Díêvenliv§; S€cÍelaÍia d€ AgÍbultrÍE e
Empresa CortÍatdâ ou Profis§dlâl Contratâdo.

ÂC4.. dG co@an(,r
RslorçâÍ o âco.nFnhamsnto térrúco e rê/i8âr âs oÍie.nlaçãês p.esíEdas

RrapoíEavGl por *õaa alr cor{igancir: Flsc8l de Coílrsto.

t--.

C.l!gô.à:

ÂçÍtaa pÍlEínhraa
Oetdhaí chaíneírte s âthriraírês e Íúicdorcs de dassínpe ho dâ assosssiâ.

nalpdl.ayül pc rç&s prwrííiv8: S€€rásí*r de AgÍi(rjluÍ8 e tusca-
Coínissáo de P|Eíieiameí o.
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DEÍAIHAIEI{TO OOS RISCOS

Lucas

Comissáo de Plan€jamento

tortim-CÊ 22 de JaneiÍo de 2026.
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PTÊFÊIruRÂ II'IIEPAL Í'€ FOfiIII
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CHAVE: 4d31 3Ol!r28S733d02a3safr33êbbabo3

R{x. oEsct rpRGt{To Í}As x)RxÂs E DtREtRtzEs Do pRocRÂra o€ AoutsçÃo DE ÂLGrarolt - PAA §
C.Égoria: GESTÀo DE CoNTRAÍOS I,IJ

PXt: 10
*rl: Ft2 BAIXA

5, MUTTO AITO Nírêl:tnFcto
moírlnçoaa (b cürs
Oasconh€ciíloíúo qr htaÍpÍBtâção incoíÍ6t8 d8s ragrss opaíaionais e l€grÍs do píogfãm

A!4.. Ftr,ütllríú
Erigií Sr€ â e6soíb dl,r cít'r ooírtoÍmirade coín I l€gisbÉo e marn,âb atualizâ&3 do PAÂ.

Raapoll3âral por açôaa pÍarfitivaa: SccrdaÍb (,e Agrirrtur8 e Prsca.
F!8cal e Gestor de Contrío.

Açõ.3 ó! coíüOancaa
CoÍÍigir in€di{üamGnle ã incoírfoímiradcs e coínunhaÍ o ugfu g€stoí do pÍograma.

R.sponsávêl por açôca da coírtiganch: SecÍetaria de Agriculture e Pescâ.

R.o6 - AÍn^lros No Acorp raH^rExro E t{Á ExEcúçÁo DAs aÍrvlDADfs pREvtsTAs xo pRoJEÍo

C.bgoíiá: GESTÁo oE coNTRÁTos

Proà.biliàde: 3 túÉDÁ PXI:
knpactoi 4, ALTO ível: ELEVÂDO

tÍríoínraçaaa daa cal.ltra
Fdts dô planêFÍneÍfo opêfâdqld ou iíúkponbigdade da eqdpe têcnica cfiffida
ACôaa Êllrtítüt ..
D€fintrr qDoogÍama detalha(b o mínpânhor pcÍíodcaírE$e á ârêqrçâo das dn üâdês

Ra.poíEay{ poí .çô.. pÍ.Enttvú: SeíêtaÍb dô Agri:.dtJÍE e Pescâ.
Fiscd da Condo.

Âçô.. ô coíütaíÉir
Ropíogramâí athridadB o splks pcoâlidâd6s conffilab, s€ cdivê|.

Rcrpon ayêt poí aÉ.a d. configanci.: S€c.erEria de Ag.i@ltuía e Pescô.

^€_Ribêirô de

Prob.bilkt d.:
ELEVADO
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